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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 023012015 

Aprova proposta de fortalecimento do 
Programa de Avaliação Seriada da UnB 
(PAS) e cria o Sistema Informatizado de 
Seleção de acesso aos cursos da 
Universidade de Brasília (SISUnB). 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 
atribuições, em sua 548 2  Reunião Ordinária, realizada em 5/11/2015, 

RESOLVE: 

Art. 12 	Aprovar a ampliação no número de vagas de acesso primário aos cursos 
de graduação por meio do Programa de Avaliação Seriada (PAS), 
utilizando novo modelo de distribuição de vagas anuais a partir de 2017: 
para o primeiro semestre letivo, 25 por cento das vagas ofertadas serão 
destinadas ao PAS e 25 por cento para o Sistema de Seleção Unificada 
(SISU); para o segundo semestre letivo, 25 por cento das vagas serão 
destinadas ao PAS e 25 por cento ao Vestibular. 

Art. 2 2 	Criar o Sistema Informatizado de Seleção de acesso aos cursos da 
Universidade de Brasília (SISUnB), com a opção de o ingressante alterar a 
pré-opção de curso feita no momento da inscrição, conhecido o seu 
resultado de desempenho nas provas e a nota de corte de cada curso. 

Art. 32 	Esta resolução entra em vigor nesta data. 

Brasília, 9 de novembro de 2015. 
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